
A HETEROGENEIDADE DO CONCEITO DE VIOLÊNCIA NOS VERBETES: O 
DICIONÁRIO COMO LUGAR DE INSTITUCIONALIZAÇÃO DOS SENTIDOS? 
         

Raquel Ribeiro Moreira 
        (UFRGS/UTFPR) 

 

Resumo: Nosso olhar se dá sobre o modo de construção da relação sentido(s)/referência 
do conceito de violência em dicionários etimológicos, sociológicos, políticos, jurídicos e 
psicológicos, observando tanto a construção do conceito quanto a maneira como nessas 
diferentes áreas a relação sentido/referência se dá: se de uma forma binária – em que para 
um significante há um ou mais significados estipulados/correlatos, arbitrários e objetivos, 
portanto essencialmente parafrásticos -; ou se de uma forma heterogênea – em que toda 
referência é indireta, pois sempre movimenta os sentidos, já que pode ser sempre 
metáfora.   
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A palavra Violência: uma amálgama de sentidos 

O que significa a violência? Esse é um conceito objetivo, independente, 

monossêmico? Os sujeitos envolvidos em/na “violência” são invariavelmente agressores 

e/ou vítimas, dotados de intenção e vontade? A violência é constitutiva da natureza dos 

indivíduos; prejudica e/ou controla a sociedade; somente será combatida com “resgates”  

ou “injeções”  morais, éticas, educacionais, sociais... ? Todos esses questionamentos, que 

aparecem na maioria das vezes como asserções, e por isso integram os mais diversos 

dicionários das mais diversas áreas, revelam-nos – no sentido fotográfico do termo, ou 

seja, vêem à tona, independente do que se esteja “procurando” – a inutilidade de se tentar 

cercear os sentidos, construindo uma barreira arquitetônica estável e imóvel – a relação 

referente-referência presa em um dicionário -, em que se preze a fixidez do referente e a 

simetria entre um referente e um conceito. 

 É inútil se tentar, porque é justamente nisso que não acreditamos: não existe uma 

relação simétrica entre um referente e um conceito. O referente não tem fixidez. Do 

mesmo modo, a relação assimétrica existente não é uma questão de subjetividade 

individual, mas histórica, pois se constrói através do modo como o sujeito se relaciona 

sócio-historicamente com o objeto. Assim, podemos dizer que referência em AD, teoria 

que fundamenta nossas reflexões, depende da inscrição do sujeito em uma ordem 
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simbólica e histórica, e não de uma operacionalização da língua e nem da vontade 

subjetiva dos indivíduos. 

 Se a lógica formal só trata a referência como objetiva, numa relação direta entre 

signo e valor, e na qual há um julgamento, ou seja, só é “válido” o significante que pode 

ser verificado em termos de valores de verdade e falsidade, na AD a referência medeia o 

significante e o significado, porque ela é o movimento de representação ou inscrição 

deste significante em uma ordem simbólico-histórica, ordem que por si só (e esse por si 

só nunca é autônomo ou automático; sua constituição é heterogênea e opaca, pois não 

margeia sentidos, e por isso não exclui o que é contingente, pelo contrário, não há 

contingente e necessário, já que aquele é fundamental para os processos discursivos) é 

polissêmica. Assim, o sentido é sempre acontecimento, porque ele constantemente se 

ressemantiza . 

 De forma diversa das teorias formalistas-logicistas, que “prendem” o sentido à 

condição de objetividade, em um processo sem sujeito, pois não se precisa dele uma vez 

que os sentidos já estão dados, colados à estrutura lingüística; na teoria marxista – na qual 

a AD se inscreve – a base lingüística não tem fixidez, o que resulta na autonomia apenas 

relativa da língua. Se o signo é motivado histórica e socialmente, ou seja, se é no 

momento em que o signo se insere na ordem histórica e simbólica que se instaura o 

sentido, não há como falar em fixidez da língua ou reflexo direto entre o homem e o 

mundo. A capacidade humana de representar objetivamente o mundo real – orgânico e 

não o ideal – é uma ficção, porque o “reflexo” não é direto nem transparente, pois a 

matéria é incondicionalmente transformada e o mundo regulado por processos de 

mutação da matéria que se transforma sob o efeito da ação, simultânea, externa (social) e 

interna (sobre ela mesma).  Assim, o saber humano sobre a condição do sentido somente 

se produz a partir da reflexão sobre as condições que permitem ou que atuam sobre a 

transformação da matéria, sejam elas externas ou internas. Daí não haver interação 

objetiva nem estática entre os objetos e o mundo. Não há estaticidade do signo, mas 

mobilidade permanente do sentido. A ordem do real somente se reflete como uma ordem 

ideológica, ou seja, uma ordem que existe mas que se embasa em uma materialidade em 

permanente transformação e que se dá na conseqüência da tomada de consciência pelo 
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sujeito de suas próprias condições de existência1. Idealmente, ou seja, apartado das 

condições históricas e simbólicas, dos modos de produção de existência e do modo como 

é facultada a reflexão sobre as relações desempenhadas e os papéis cumpridos nas 

relações de produção, não há sujeitos nem processos discursivos, somente signos e 

indivíduos. 

E é justamente na eminência de se procurar em que lugar o conceito de violência 

se encontra nos dicionários – se de referente ou de ancoragem na ordem do real -  que 

analisaremos os verbetes a seguir. 

 

Os dicionários e a violência  

Existem alguns “usos” lingüísticos que servem como instrumentos de regulação 

da língua. Esta “função” pode ser encontrada nos compêndios e manuais lingüísticos, nos 

livros didáticos em geral, nos currículos escolares e nos dicionários. Este último, por ser 

um instrumento de consulta, é considerado incontestável: sem margem de erro e, por isso, 

sem restrições de uso.  

 Contudo, se verificarmos os dicionários de diversas áreas, como se faz nesse 

trabalho, com o intuito de observar como essas diferentes áreas conceituam a violência, é 

possível constatar que os dicionários não se colocam como meros instrumentos de 

consulta, mas como porta-vozes que sintetizam e normatizam saberes específicos, dos 

quais não há contradição, dúvidas ou interdições. Eles se caracterizam como lugares do 

saber estabilizado, completo e funcional, em que os sentidos se exaurem na conceituação 

temática estipulada. Este exaurir, que julgam constar até mesmo os sentidos margeados, é 

uma forma de “comportar” a palavra, quer dizer, negar-lhe a polissemia e/ou a 

ambigüidade. Se o espaço aparenta múltiplo, ele todavia se quer totalizante, como lugar 

da ciência e, para tanto, neutro e objetivo, por isso se coloca como um texto de lei, 

controlador. É nesse sentido que Oliveira, citando Aurox, nos diz que os dicionários são 

definidos como tecnologias de gramatização, pois 

 

                                                 
1 Essa reflexão é fruto das discussões e análises em sala de aula, na disciplina “Sentido e Referência: dos 
pressupostos da lógica analítica aos fundamentos da Filosofia marxista”, ministrada pela professora Ana 
Zandwais. 
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“Ao descrever as línguas, os dicionários (e as gramáticas) produzem 
um prolongamento do saber lingüístico do falante, que não apenas o 
estende, mas o transforma. Transformação esta que é política, na 
medida em que se dá como a produção de uma normatividade sobre a 
língua.”2 

 

Esta transformação que normatiza é diferente daquela mutação que falávamos 

anteriormente. Se esta última garante o permanente movimento dos sentidos, aquela é o 

mecanismo autoritário que converge o real da língua em real lingüístico (reforçado pelos 

processos de higienização e estigmatização lingüísticas). Assim, os processos discursivos 

se esvaziam de sua práxis e se transformam em vocábulos/verbetes, nos quais tenta-se 

apagar qualquer vestígio do sujeito (constituindo aquilo que Pêcheux chama de processo 

sem sujeito – ilusão de neutralidade e objetividade da língua) na perspectiva de 

universalização das definições. Naturaliza-se, desse modo, determinadas referências que 

projetarão (de uma forma ilusória, é claro) as mais diversas relações (todas, e por isso os 

dicionários estão em constante revisão: retirada dos significados em desuso e inserção 

dos “novos” dizeres do/sobre o mundo) da língua com o as coisas do mundo.  

Repetimos diversas vezes o caráter ilusório dessa constituição do dicionário 

porque não compartilhamos da visão estruturalista de apagamento do político e do 

histórico aí. Ao contrário, pois se todo dizer é sempre proferido 

(pensado/silenciado/reproduzido ....) por um sujeito, ou seja, por um indivíduo 

interpelado ideologicamente, e se esse dizer se inscreve em regiões do interdiscurso onde 

há divisão, dominância e movência, então esse dizer só pode ser histórico e político. Não 

um político arbitrário e impositor como o dito por Aurox, mas um político que trabalha 

sobre a divisão ideológica dos sentidos. E também não é um histórico como evolução, o 

que justifica as revisões nos dicionários, retirando-se os “arcaísmos” e inserindo-se os 

“neologismos”, não, mas o histórico como memória interdiscursiva, que constitui o 

processo discursivo e faz trabalhar os sentidos. Desse modo, trabalhar o dicionário não é 

lidar com um instrumento universalizante, com predomínio do efeito referencial da 

linguagem, mas com um lugar discursivo em que a polissemia e a ressemantização 

produzem movimentos nos espaços de enunciação da palavra. Para Oliveira, são esses 

movimentos que conduzem à mudança: 

                                                 
2 Aurox (1992:65) apud Oliveira (2006:18) 
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“Todos esses movimentos, que se dão sob o modo de divisões e 
redivisões dos ou nos espaços de enunciação em que se inscreve a 
designação da palavra (...), constituem o movimento próprio do 
político na normatividade das definições lexicográficas. Movimento 
este que está ligado ao caráter histórico do dizer e, assim, a divisões 
ideológicas presentes em nossa sociedade.” (OLIVEIRA, 2006:117) 

 
É sob esse prisma que analisaremos os verbetes sobre violência em dicionários 

etimológicos, jurídicos, psicológicos e sociológicos, com o intuito de observar a 

heterogeneidade do conceito e os domínios comuns e/ou divergentes nessas áreas.  

 

1. O que é violência e suas formas 

Oliveira, em seu livro Cidadania: história e política de uma palavra, explica que 

os verbetes apresentam uma estrutura particular, composta pela palavra-entrada e a 

definição. A palavra-entrada é o ponto de deriva sobre o qual a definição se apóia; essa é 

a relação fundamental pela qual se constrói a textualidade do verbete. Essa estrutura é 

igual em todos os dicionários e até em alguns manuais de áreas específicas, o que diverge 

de um dicionário etimológico e um sociológico, por exemplo, é justamente o modo de 

construção de sua textualidade. A nossa palavra-entrada é Violência, é nela que nos 

apoiaremos para verificar os sentidos moventes que daí se constroem nas definições, 

definições essas que perpassam caminhos bastante diferentes nos diversos dicionários: de 

determinações designativas de um nome nos dicionários etimológico a descrições 

pormenorizadas e analisadas do conceito e de suas interações nos dicionários 

sociológicos.  

Como rota de percurso, vamos analisar o que é a violência e suas formas nos 

seguintes dicionários: Novo dicionário Etimológico de Língua Portuguesa – Rodrigo 

Fontinha; Dicionário Houaiss de Língua Portuguesa – Houaiss, Villar e Franco; Novo 

Aurélio século XXI: o dicionário da língua portuguesa – Aurélio Buarque de Holanda 

Ferreira; Dicionário de Psicologia – Doron e Parot; Psicologias: uma introdução aos 

estudos da psicologia – Ana Bock; Dicionário Jurídico – Magalhães e Malta; Vocabulário 

Jurídico – De Plácido Silva; Dicionário de sociologia – Henry Fairchild e Dicionário 

crítico de sociologia – R. Boudon e F. Bourricaud. 
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Para melhor organização do nosso texto, vamos subdividi-lo em seções de acordo 

com as áreas representadas. Enfatizamos que, devido à estruturação deste trabalho, não 

iremos transcrever todos os verbete na íntegra, mas somente as seqüências discursivas 

que atendam aos nosso objetivos. 

 

1.1 Etimologia 

O primeiro dicionário a ser examinado é o de Rodrigo Fontinha. Segundo ele, 

violência é: 

 
“Violência. s.f (Lat. Violentia (m))- Qualidade de violento; acção ou resultado da acção 
de violentar ou violentar-se; ímpeto veemente nas acções; força com que se pretende 
obrigar uma pessoa a fazer aquilo que ela  não quer; acto violento; abuso da força e do 
poder; opressão; grande impulso; veemência, impetuosidade; coacção; constrangimento. 

 

Ao analisarmos a definição, nos fica evidente que a prática da violência se dá em 

um fazer, uma ação centrada em indivíduos que usam de força (física ou no exercício de 

algum poder: abuso, opressão) para causar algum dano a outros ou a si mesmo. Ação 

sempre voluntária, uma vez que age-se com ímpeto, vontade, e na qual podem surgir 

conseqüências: ação ou resultado da ação de violentar, ou seja, essa violência pode não 

ser pontual e delimitada, mas imprescindivelmente deriva de um ato. Em seguida, 

observamos que a primeira definição que temos é a de violência como qualidade do que é 

violento – fato que vai repetir-se nos três dicionários etimológicos analisados: 

 
Dicionário Houais:  

“Violência. s.f. Qualidade do que é violento.” 

 
 Novo Aurélio século XXI: 

Violência. [Do lat. violentia] S.f. 1. Qualidade de violento. 2. Ato violento. 3. Ato de 
violentar. 4. Jur. Constrangimento físico ou moral; uso da força; coação. 
 

Aliás, não somente a primeira estrutura é idêntica nos três dicionários, como 

praticamente toda a definição. A violência é o uso da força de alguém para alguém com 

objetivo de dano. Retomando o primeiro ponto, e considerando a primazia do conceito de 
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violento na caracterização de violência, vejamos como se dá uma definição do adjetivo. 

Para isso, recorramos ao Aurélio. 

 
“Que age com ímpeto. Impetuoso. Que se exerce com força. Agitado, tumultuoso. 
Irascível, irritadiço. Intenso, veemente. Em que se faz uso da força bruta. Contrário ao 
direito e à justiça.” 
 
 Deixando de lado, para não nos tornarmos repetitivos, o exercício da força como 

característica tanto da violência quanto do violento, vemos elementos diferenciados neste 

verbete, como por exemplo a impetuosidade, a irritação, a agitação, a intensidade e a 

veemência. Se a violência é uma qualidade do violento, e se ser violento é possuir 

qualquer uma dessas características, então alguém com ímpeto, irritado, agitado, intenso 

e/ou veemente é violento e, portanto, está praticando uma violência? Certamente nos 

dirão que a questão não é tão simples assim (não se trata de uma lógica matemática, não 

é?), que é preciso ver que essas características comportam outras práticas, que constroem 

outros sentidos, que apontam para outras situações sócio-históricas....Do que nós 

responderemos: exatamente. Daí a impossibilidade de cercar os sentidos em verbetes. 

Além do que, mesmo considerando essas outras possibilidades, como responder a 

questões como: um agitado grupo de alunos que grita com veemência contra o processo 

cada vez mais concentrado de sucateamento da universidade pública está praticando um 

ato violento? Violento contra quem? Ou ainda, um impetuoso policial que avança sobre 

uma tumultuada ocupação de sem-terras em uma fazenda privada e improdutiva, fazendo 

seu trabalho de forma intensa, é violento? Quem, nessa situação, sofre, ou melhor, não 

sofre violência? Há também, no verbete, a citação de violento como quem se faz 

contrário ao direito e à justiça. Nesse sentido, e levando-se em conta os exemplos por nós 

trazidos acima, é favorável à justiça aquele que luta por seus direitos ou aquele que se 

acomoda aos preceitos legais erigidos por uma pequena parte da sociedade? Qual desses 

dois sujeitos é mais violentador/violentado? 

 Tais questões nos apontam para algo que os dicionários expurgam com o fim de 

manter sua postura de inquestionáveis: o equívoco. São justamente esses pontos de 

equívoco, nos quais se inscreve a polissemia, que nos mostram a falha na universalidade 

pretendida nesses materiais. Não é possível assumir designações objetivas e transparentes 

em uma língua que, viva, determina-se no cruzamento dos discursos em jogo e no 
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funcionamento do histórico e do político nos dizeres. Os questionamentos vistos acima 

habilitam o jogo discursivo e, portanto, destoam das definições dos verbetes.  

 Como vínhamos dizendo, os três dicionários etimológicos analisados comportam 

basicamente a mesma definição de violência, contudo, verificamos diferenças entre eles 

que merecem ser analisadas. 

 Se o dicionário de Fontinha trazia a ação através do uso da força como definição 

de violência, o Aurélio não inova em absoluto, ao contrário, suprime especificações 

rotulando-as sob o substantivo ato: ato violento, ato de violentar, numa clara tentativa de 

definir a violência em correspondência com o adjetivo violento3. O único diferencial é 

que este, ao trazer a noção de constrangimento, recorre à área jurídica para denominar as 

duas formas de constrangimento possíveis: física e moral, mas que somente retomam, e 

de forma ainda mais limitada, aquilo que Fontinha havia especificado sobre o abuso da 

força e do poder. 

 O dicionário que mais se diferencia, mas que ainda assim traz a ação e a força 

como idéias mestras da constituição da violência, é o Houaiss. Vejamos o verbete na 

íntegra: 

 
“Violência. s.f . (sxiv cf. Fich IVPM) 1. qualidade do que é violento <a v. da guerra> 2. 
ação ou efeito de violentar, de empregar força física (contra alguém ou algo) ou 
intimidação moral contra (alguém); ato violento, crueldade, força <sem lei, a polícia 
pratica violências contra o indivíduo> <o gigante derrubou a porta com sua v.> 3. 
exercício injusto ou discricionário, ger. ilegal, de força ou de poder <v. de um golpe de 
Estado> 3.1 cerceamento da justiça e do direito, coação, opressão, tirania <viver num 
regime de v.> 4. força súbita que se faz sentir com intensidade; fúria, veemência <a v. de 
um furacão> <uma v. de sentimentos> <a v. de sua linguagem> 5. dano causado por 
uma distorção ou alteração não autorizada <v. da censura pouco esclarecida> 6. o 
gênio irascível de quem  se encoleriza facilmente, e o demonstra com palavras e/ou 
ações <temia a v. com que o avô recebia tais notícias> 7. JUR. Constrangimento físico ou 
moral exercido sobre alguém, para obrigá-lo a submeter-se à vontade de outrem; coação 
◘ V.arbitrária DIR. PEN. crime que consiste em praticar a violência, no exercício de uma 
função ou a pretexto de exercê-la. V.carnal DIR.PEN. relação sexual mantida com uma 
mulher mediante a utilização de força; estupro. ◙ ETIM. Lat. violentˇia, ae’violência, 
impetuosidade (do vento), ardor (do sol), arrebatamento, caráter violento, ferocidade, 
sanha; rigor, severidade, der.de violentus, a, um’ impetuoso, furioso, arrebatado’◙ 
SINVAR ver sinonímia de fúria ◙ ANT brandura, doçura.” 
 

                                                 
3 Fato esse já visto anteriormente. 
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Contemplamos na definição de Houaiss a repetição na caracterização do ato 

violento, no uso da força física e do poder, da coação e da intimidação moral como 

elementos designativos da violência. Contudo, essas designações, ao serem 

acompanhadas de exemplos, fazem um processo duplo de alargamento e estreitamento 

das definições. De alargamentos, pois, com os exemplos, pode-se tratar de fatos não 

abarcados nos verbetes anteriores - a violência da guerra, de um golpe de estado, de um 

regime tirânico – e que desmistificam a ação da violência como um ato isolado de 

indivíduo(s) para indivíduo(s). Por outro lado, em exemplos como a fúria de um furacão, 

de um amor, de um gigante (sic) e de um avô encolerizado, descola-se a violência de seu 

caráter político e social, encaixando-a em uma perspectiva cognitivista e imanente, na 

qual a violência é um traço humano. E não são somente os exemplos que apontam para a 

miscelânea conceitual de violência; para tentar garantir a “totalidade” de acepções que 

um dicionário deve conter – dentro daquela concepção estrutural universalizante – 

acrescenta-se às definições já dadas uma voz de autoridade que reforçará o viés de 

incontestação do dicionário: o discurso jurídico, e não é só ele, a etimologia também 

constitui arcabouço de reconhecimento, é ela que reflete a gênese (já que retoma as 

palavras em latim: a origem) de força, impetuosidade e fúria da violência – e se é gênese 

é a mais pura expressão da verdade. Mas é no/do Direito mesmo que se tem o 

reconhecimento de um saber verdadeiro, de definições que extrapolam a margem 

simbólica e ganham uma materialidade legal: o constrangimento físico ou moral que se 

diluem ou na prática arbitrária do poder ou no forçamento físico (e aqui encaixa-se 

também a violência carnal) e psicológico de alguém para alguém. Novamente vemos a 

violência como ato individual retomada, que não é somente atualizada pelo discurso 

jurídico, mas legitimada. Se esse é o “canal de tratamento” da violência, e se essa é 

tratada aí como uma prática de indivíduos, portanto é desse modo que ela deve ser 

entendida. Se é uma prática de indivíduos, ela deve ser imanente, o que reforça as 

concepções naturalistas vistas acima, mas que, entretanto, nos causam certo 

estranhamento quando nos deparamos com a definição 5:  “dano causado por uma 

distorção ou alteração não autorizada <v. da censura pouco esclarecida>”.  

Não tanto pela definição, que ainda pode trazer uma perspectiva individualista: 

uma apropriação acadêmica, um plágio, a adulteração de documentos ..., mas por seu 
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exemplo. A censura é um ato político, um processo discursivo, e como tal ele vem 

impregnado de posicionamentos ideológicos diferentes e divergentes que extrapolam em 

muito a esfera individual. Não se trata mais de como o indivíduo lida com a censura, mas 

o que ela acarreta para a constituição da sociedade. Ao se falar de censura, não há mais 

como acorrentar a violência a atos de alguém para alguém. 

Esse “vai-e-vem” de pontos de ancoragem não nos parece mostrar a 

heterogeneidade do conceito de violência, mas a postura (que chamaríamos de 

displicente, mas que outros classificam como holística) do dicionário (não 

exclusivamente o Houaiss, mas também os outros dois analisados e, ousaríamos dizer, 

muitos outros) de elencar discursos complexos e polissêmicos em trechos fragmentados e 

descontextualizados, tentando determinar através da referência aquilo que Pêcheux 

chama de discursivização, ou seja, processos anteriores e exteriores que se inter-

relacionam com as forças históricas que dirigem a existência dos sujeitos e com o campo 

das práticas sociais. Se na AD, a heterogeneidade do conceito de violência marca a 

discrepância entre o pensamento e uma suposta verdade, porque se coloca como posições 

inscritas em diferentes FDs e que, portanto, significam diferentemente, nos dicionários 

etimológicos por nós analisados percebe-se a construção do sentido, ou seria significação, 

como designações diferentes mas que são, sempre, versões, possibilidades da mesma 

“forma”, homogênea e universal. 

Na seqüência, vejamos como essas características se dão em dicionários jurídicos. 

 

1.2 Direito 

O discurso jurídico, como dissemos acima, se coloca como normatizador das 

práticas violentas, pois para estipular as penas e normas de conduta contra uma postura 

violenta, ele precisa “designar” o que seja violência e, ao fazer isso, como um discurso 

que se pretende objetivo, transparente e essencialmente controlado (isto é, ausente de 

ambigüidades, polissemias, lacunas e falhas), ele precisa “esgotar” todas as práticas 

violentas (que seriam os sentidos da palavra) para poder ordenar punições cabíveis. Obra 

hercúlea e discursivamente impossível – dentro dos estudos e discussões discursivas, mas 

que parece ser ponto pacífico no discurso jurídico, uma vez que a linguagem reflete 

objetivamente as práticas culturais. E como reservatório dessa condensação 
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lingüístico/cultural, o dicionário, na perspectiva do direito, também parece revestido de 

um poder de sustentação e divulgação de um saber legitimado que fala do mundo numa 

língua na qual o mundo não é falado, ou seja, numa língua instrumentalizada, 

compartimentada que, no máximo, relaciona-se com seus pares4. Condição racional – 

constituída forçosamente, e portanto artificial – da língua que se vê questionada por 

Castoriadis em seu livro “A Instituição Imaginária da Sociedade”. Segundo ele 

 
“Se esse nome [que aqui podemos considerar as palavras-entradas dos 
verbetes] fosse símbolo com função exclusivamente racional, ele seria 
signo puro, denotando simplesmente os que pertencem a tal 
coletividade ela própria designada  por referência as características 
exteriores desprovidas de ambigüidade. Mas isso não é o que ocorre, a 
não ser para as divisões administrativas das sociedades modernas.” 
(CASTORIADIS, 1982:178) 
 

A inserção do discurso jurídico nessa “divisão administrativa da sociedade” parte 

de pressupostos construídos na observância constante desse discurso, mas desprovidas de 

intenções acadêmicas. Desse modo, recorremos, primeiramente, à análise do Dicionário 

Jurídico, de Humberto Magalhães e Christóvão Malta, para verificar como se constrói o 

conceito de  violência no âmbito do direito. 

No dicionário de Magalhães e Malta, o verbete violência aparece com uma 

designação mais generalizada: 

 
Violência. Emprego da força física para obtenção de resultado ilícito. Forma de coação. 
Ex.: A usou de violência para compelir B a assinar o recibo em foco, isto é, forçou B a 
firmar o documento. 
  

Designação na qual se vê reforçada a visão de uso do constrangimento físico e 

moral e, na qual também, assim como visto nos dicionários etimológicos5, não classifica 

                                                 
4 Dizemos isso pensando na ordenação dos verbetes nos dicionários: ou eles vêem dispostos em uma escala 
subseqüente de determinações designativas (como no dicionário jurídico de Magalhães e Malta que 
veremos a seguir) ou em remissões a outros termos que lhes “complementam” o sentido, como consta no 
Houaiss: “ver sinônimo de fúria”.   
5 Com exceção do dicionário do Houaiss que aponta o uso injusto – portanto é possível ser justo -  da força 
como uma prática “geralmente” ilegal, quer dizer, há usos justo e legais do uso de força, os quais não são 
exemplificados em nenhum dicionário que, ao ignorar aquilo que eles mesmos trazem, o fazem em uma 
perspectiva negligente à relação semântica-política, ou numa postura eminentemente ideológica (isto é, 
inscrita em determinada formação ideológica, (re)produzindo saberes de uma determinada formação 
discursiva) de ocultamento (como tentativa, mas que,  por isso mesmo, causadora de efeitos) dos deslizes 
de sentido. 
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esse uso da violência como uma prática ilegal, mas somente aquilo que dela resulta  – o 

que, nos parece, acondiciona o caráter biologizante das concepções vistas, pois se a 

violência é uma característica humana intrínseca, constituí-la como ilícita é condenar o 

homem antes de qualquer ação, mais ou menos como a Igreja faz quando impõe o 

batismo como única forma de redenção do pecado original. Desse modo, o direito 

prescreve o crime no uso intencional6 dessa característica inata com o fim de causar 

algum dano a alguém (observemos, a partir do exemplo trazido pelo dicionário, que este 

dano tem conotação maior no que diz respeito a bens e propriedades do que à integridade 

física e moral/psíquica dos sujeitos).  

 Em seguida a esse verbete mais generalizado, ocorre a especificação de formas de 

violência nas quais o direito incorre: 

 
“Violência Arbitrária. Crime consistente no emprego de violência indevida a pretexto do 
exercício de função. 
Violência Carnal. Atentado contra o pudor com emprego de força. 
Violência Moral. Uso de ameaças suficientemente graves ao ponto de compelirem 
alguém a agir de modo contrário a seus desejos naturais. 
Violência Real (dir.penal). chama-se real a violência à coisa. “A violência à coisa tem 
no dano o seu efeito invariável. Há dano com a destruição ou o rompimento, a 
inutilização e o estrago provocado na coisa” (Heleno Cláudio Fragoso, Lições de 
Direito Penal, Parte Especial, vol.1, pág.25, 8ªed., Forense, 1986).” 
 

Na nomenclatura jurídica, são essas as entradas para analisarmos a violência. Na 

arbitrária, verificamos a inserção – no direito – do constrangimento físico e moral. O uso 

do poder – através do emprego da força física ou não – para conquistar algo que não se 

daria de forma espontânea. Da forma como é exposto, especialmente na incorporação do 

adjetivo “indevida”(quanto à caracterização de violência), fica clara a existência de uma 

violência “devida”, permitida para o discurso jurídico. Talvez a repreensão agressiva de 

um funcionário e/ou subalterno que tenha feito algo errado, a perseguição de um colega 

que não se encaixa aos modelos pré-estabelecidos, o assédio a uma funcionária que se 

veste de modo “inapropriado”. Enfim, brechas discursivas que permitem o assédio moral 

e sexual como práticas “normais” nas sociedades altamente hierarquizadas. É disso que 

                                                 
6 Voltaremos a isso mais tarde. 
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nos fala Michele Ansart-Dourlen, em seu artigo “Sentimento de humilhação e modos de 

defesa do eu. Narcisismo, masoquismo, fanatismo”7. Segundo ela: 

 
“Reencontramos a relação entre dominantes e dominados onde aqueles 
que recusam o jogo da competição correm o risco de serem 
desprezados e humilhados. Quando nenhum valor comum de alcance 
universal confere mais sentido aos vínculos sociais, quando os valores 
variam em função dos desejos dos grupos privilegiados, daqueles cuja 
situação os coloca em posição de se impor, então, encontramo-nos em 
um contexto pré-social, a-cultural, “em um mundo de feral”.” 
(ANSART-DOURLEN, 2005:87) 
 

 A humilhação, seja de que ordem for, precisa de um detonador explicitamente 

agressivo para caracterizar-se uma violência, caso contrário, entra nos apagamentos feitos 

no discurso jurídico. Esse detonador fica evidente na classificação de violência carnal: o 

estupro, mas um convencimento de incapazes, por exemplo, independente das formas 

utilizadas: enganação, suborno, chantagem, ameaça..., que caracterizar consentimento, 

fica destituído de condição sine quo da constituição de uma violência. Do mesmo modo 

caracteriza-se a violência moral, pois restringe – de uma forma bastante subjetiva – o 

constrangimento ao emprego “de ameaças suficientemente graves”. Como deve ser uma 

ameaça suficientemente grave? Como mensurar esse advérbio? Só grave não é violência? 

E o que é ameaça grave? Propor uma designação dessas é comprometer-se com uma 

visão de linguagem que, novamente (porque já dissemos acima), não consegue 

ultrapassar os liames da forma e acredita ser a língua uma fórmula pré-dada e concebida, 

totalmente objetiva, completa e consistente. Comprometimento equivocado justamente 

porque não aceita o equívoco, condição permanentemente presente nos objetos 

discursivos, especialmente nestes verbetes que, deliberadamente, fazem uma escolha 

política daquilo que dentro do texto-base da “organização” da sociedade: os códigos e 

leis, coloca-se como um texto-base: o dicionário. 

 Tal atitude a nós parece reforçada no último verbete da série violência: o da 

violência real. Se existe uma violência real é porque as outras não o são, ou não o são de 

uma forma tão legitimada. O adjetivo real, nos usos discursivos cotidianos, costuma 

marcar uma posição de lugar especial, correto, verdadeiro. Típico de uma teorização 

                                                 
7 In: MARSON, Izabel e NAXARA, Márcia (org.) Sobre a humilhação: sentimentos, gestos, palavras. 
Uberlândia, EDUFU, 2005. 
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formal, qualquer coisa que seja real tem seu valor acrescido de singularidade, 

inigualdade, preferência. É o sentido primeiro e, por isso, aquele que mais sintetiza a 

“substância” daquela palavra. No encontro ideal de substância e forma, o adjetivo real – 

incorporado a qualquer substantivo – é a materialização do signo primeiro, puro, 

homogêneo. Mistificações formalistas à parte, o que nos chama a atenção é a vinculação 

do direito, no que diz respeito à violência, à propriedade. A violação da “coisa” é, por 

excelência, a constituição da violência para a área do direito8. Então temos o uso 

exacerbado da força, no exercício de uma função que não lhe garante o emprego indevido 

(e somente esse) da coação, atuando no aniquilamento de um bem que não lhe pertence – 

causando, portanto, o dano de alguém para alguém: eis o que consiste a “real violência” 

no dicionário de Magalhães e Malta9. 

 Já no dicionário de Plácido de Silva: Vocabulário Jurídico (2002), a concepção de 

violência como o uso da força física, da brutalidade, é prioritária em relação às demais, 

fato evidenciado no que o autor chama de violência material. Entretanto, tal noção não 

omite a preocupação com a “coisa”, muito pelo contrário, essa é a forma do autor 

englobar, a um só tempo, a agressão contra indivíduos e bens. Vejamos alguns recortes 

do verbete10:   

 
“Violência. (...) Em regra, a violência resultada da ação, ou da força irresistível (...). 
Juridicamente, a violência é uma espécie de coação, ou forma de constrangimento, posto 
em prática para vencer a capacidade de resistência de outrem, ou pra demovê-la à 
execução de ato, ou a levar a executá-lo, mesmo contra a sua vontade. É,  igualmente, 
ato de força exercido contras as coisas, na intenção de violentá-las, devassá-las, ou 
delas se apossar.  
A violência, pois, é ação de violentar. E pode ser empregada na forma violentação.  
Embora, em princípio, a violência importe num ato e força, num ato brutal, tomando, 
pois, a forma física, tanto pode ser material, como pode ser moral, revelando-se nos 
mesmos aspectos em que se pode configurar a coação, ou o constrangimento. 
A violência material resulta da agressão física, do atentado físico, ou do emprego da 
força, necessária à submissão da pessoa (...). Em relação às coisas, é o ato de força que 
a fere fisicamente, danificando-a, ou que a traz às mãos do violentado, contra a vontade 
de seu dono. 

                                                 
8 De acordo, é claro, como o que encontramos no dicionário. 
9 Talvez por isso seja uma fala comum no país a de que “ladrões de galinhas” estão abarrotando as cadeias, 
enquanto criminosos muito mais perigosos e/ou prejudicais à sociedade nos governam. 
10 Por ser um verbete bastante longo, com vários trechos que não atendem ao que estamos analisando, 
optamos por fazer recortes daquilo que propriamente nos interessa.   
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A violência seja material, ou moral, vicia ameaças graves e impressionantes (...) ela 
suprime a vontade, sendo o violentado coagido a praticar um ato, ou se privar de ação, 
pelo temor, ou pelo perigo, que a violência oferece. E por essa razão a violência material 
(força física, agressão), como a violência moral (ameaça, medo, intimidação), ainda que 
empregadas por terceiro, não interviente no contrato, tornam-no nulo, portanto 
rescindível.”  
 
 Nada que se diferencie muito do que vínhamos observando, o dicionário de Silva 

reforça os aspectos da violência como forma de atuação de indivíduos para indivíduos – 

construído em todos os casos de modo maniqueísta no qual encontram-se sempre vítimas 

e agressores – e também de indivíduos despossuídos a coisas de possuidores, sempre com 

objetivo de prejuízo. Aliás, essa perspectiva do prejuízo aparece bastante intensificada 

também neste texto, como exemplo podemos citar o destacamento dado à “punição” que 

se emprega no cometimento de uma violência entre contratuários: rescisão de contrato – e 

vale destacar que isso acontece somente nesse caso; não há qualquer registro de 

penalidade às formas de violência material ou moral praticadas contra pessoas no verbete. 

Quanto à distinção entre violência material e moral, a primeira – que se restringe à 

aplicação da força física contra indivíduos e propriedades – é fartamente comentada, 

cabendo-lhe exemplos, explanações e especificações. Já quanto à violência moral, 

encontramos apenas sua menção de existência, sem qualquer explicação de seu 

funcionamento (a não ser suas conseqüências, entre parênteses, referindo-se à ameaça, ao 

medo e à intimidação), de sua verificabilidade no direito e possíveis sanções.   

 Acreditamos que esses pontos destacáveis na definição de violência no dicionário 

de Silva reforçam a perspectiva por nós apontada de estar a preocupação do discurso 

jurídico centrada na manutenção da “ordem” social, ordem esta voltada para a 

perpetuação da estratificação da sociedade e apaziguadora dos conflitos daí gerados. Para 

isso, esse discurso funciona como regulador das práticas discidentes, fazendo um 

contorno – através das leis e do constante apelo aos “bons costumes”, colocando-se como 

mantenedor e controlador de determinada cultura – sobre os dizeres e fazeres aceitáveis 

em uma sociedade.  

 Então, diferentemente da perspectiva generalizante e indiscriminada da 

conceituação de violência vista nos dicionários etimológicos, os dicionários jurídicos se 
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mostraram como instrumentos mais poderosos e fecundos de se (as)segurar o(s) 

sentido(s). Vejamos com esses sentidos se dão na psicologia. 

 

1.3  Psicologia 
“Todo simbolismo se edifica sobre as ruínas dos edifícios simbólicos 
precedentes, utilizando seus materiais – mesmo que seja só para 
preencher as fundações de novos templos, como o fizeram os 
atenienses após as guerras médicas. Por suas conexões naturais e 
históricas virtualmente ilimitadas, o significante ultrapassa sempre a 
ligação rígida a um significado preciso, podendo conduzir a lugares 
totalmente inesperados. A constituição do simbolismo na vida social e 
histórica real não tem qualquer ligação com as definições “fechadas” e 
“transparentes” dos símbolos ao longo de um trabalho matemático (o 
qual aliás jamais pode fechar-se sobre si próprio).”  (CASTORIADIS, 
1982:147) 
 

 Esse conhecimento das conexões naturais e históricas de um significante, que o 

fazem ultrapassar a noção mesma de significante, pois o inserem em um universo 

interdiscursivo de possibilidades semânticas – de reflexão e refração dos sentidos, não se 

faz presente quando vemos a dicionarização como um trabalho asséptico da linguagem, o 

instrumento cirúrgico de delimitar e legitimar os sentidos autorizados. A edificação do 

simbolismo não se dá (ou não se constrói, diríamos, já que esse trabalho não é natural, 

mas forçosamente administrado), dessa forma, não sobre as ruínas dos edifícios 

simbólicos precedentes, como afirma Castoriadis, mas sobre apagamentos e redefinições 

rigidamente asseguradas. É o exercício de um poder, o poder sobre o simbólico, que se 

utiliza de diversos instrumentos legitimadores – como o livro didático, os manuais de 

disciplina, o dicionário – para sua sustentação. Para nós, é assim que se constituem os 

dicionários etimológicos e jurídicos – como instrumentos do saber autorizado. E o de 

psicologia? 

 Em psicologia, assim como em Lingüística, por exemplo, não podemos referendar 

a psicologia, pois existem tantas concepções, que constituem o objeto de análise tão 

diferentemente, que apontar uma noção como a concebida pela psicologia é incorrer no 

erro primário da generalização. E, apesar dos dicionários apresentarem-se como 

“Dicionário de Psicologia”, suas definições não podem ser consideradas como um 

conhecimento geral. A princípio então, decorrente deste cenário, deveríamos escolher 

uma área de atuação e procurarmos como ela define violência. Entretanto isso não foi 
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possível, pois dos mais diversos dicionários analisados – e foram diversos – somente o 

dicionário de Roland Doron e Françoise Parot continha um verbete sobre violência – 

conceito este definido a partir da psicanálise. Para permitir um outro olhar, pesquisamos 

também o livro: “Psicologias. Uma introdução ao estudo da psicologia”, de Ana Bock, 

que contém um capítulo intitulado “As faces da violência”, no qual a autora dá uma 

definição de violência – também pautada na psicanálise. Escolhidos pela psicanálise, 

vejamos como conceitua-se violência nessa área11. 

 O primeiro recorte é do “Dicionário de Psicologia”, de Doron e Parot. 

 
“Violência. A violência física faz reinar a lei do mais forte, oprimindo indivíduos ou 
grupos mais fracos. Em que consiste a violência psíquica? (...) Freud descreveu a 
violência intrapsíquica, por excelência, aquela que a pulsão, pela força de seu impulso, 
exerce sobre o aparelho psíquico e, mais particularmente, sobre o ego/eu do indivíduo. E 
isso, seja qual for a natureza da pulsão. Um desejo amoroso pode ser violento; a 
violência não é necessariamente obra da agressividade (...). Nas relações intersubjetivas, 
os psicólogos descreveram duas grandes formas de violência moral, exercida pelas 
pessoas dominantes para prolongar a reforçar sua superioridade: a ameaça da retirada 
do amor e da proteção e o uso perverso do raciocínio, que submete a vítima a 
contradições lógicas, a comunicações paradoxais às quais lhe é proibido escapar e cuja 
culpa se volta contra ela: esforços para enlouquecer o outro. (...) De maneira mais geral, 
a posse de um bem, de um saber, de uma habilidade pode ser sentida, pelos que são 
desprovidos deles, como uma violência que lhes é feita por parte do possuidor. Daí sua 
violência como reação.12”  
 
 Diferentemente do que vimos até então, a ênfase na violência não se dá como 

atuação de indivíduos através do uso da força física na psicanálise. Aliás, a violência 

física é somente mencionada, uma vez que a violência “não é necessariamente obra da 

agressividade”. Ao dizer isso, a psicanálise retira da noção de violência o componente de 

“vontade” (intenção) do indivíduo de provocar um dano a outrem, uma vez que essa 

violência, sob sua forma psíquica, constitui-se uma pulsão,ou seja, é um “impulso que faz 

tender para a ação”13. O indivíduo sofre pressões intrapsíquicas que o levam a um 

                                                 
11 Como o material de análise é longo, mais uma vez selecionaremos o que mais nos importa e remeteremos 
o leitor à fonte bibliográfica para análises mais aprofundadas. 
12 Grifos nossos. 

13 Segundo o dicionário de Doron e Parot, o conceito “pulsão” foi introduzido na psicologia por Freud, e 
levanta controvérsias. Os etologistas preferem a noção de ato instintivo; os behavioristas se referem à idéia 
de comportamento de apetência e de consumo; e os psicofisiologistas empregam os termos ‘tensão’ e ‘nível 
de vigilância’; outros vêem como uma variável intermediária explicativa dos comportamentos observáveis 
de fome e sede, sexuais, etc. Conceito usado sobretudo na teoria psicanalítica, é definido pela pressão 
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comportamento de amor exagerado, de abandono, de criticidade e etc. Essa motivação 

interna faz da violência um componente imanente ao indivíduo, que serve para 

(auto)protegê-lo ou (auto)destruí-lo.  Contudo, essa violência psíquica pode tornar-se 

moral, e aí vemos que a ‘vontade’ do indivíduo volta a ocupar espaço central. Todavia, 

essa vontade de prejudicar o outro se dá, de forma bastante diversa do que vimos nos 

dicionários etimológicos e jurídicos, na dominação (ainda) psíquica do outro. Os 

exemplos trazidos pelo dicionário, como a retirada do amor e proteção; os esforços para 

enlouquecer o outro, nos mostram uma dominância não discutida até então. A violência 

continua tendo uma perspectiva maniqueísta, com vilões e vítimas; continua sendo a 

imposição de condutas de um ser dominante a outro dominado; continua caracterizando-

se, ainda, como instrumento de prolongamento e reforço de “superioridade”, que só é 

‘invertido14’ na perspectiva da violência “reativa”, em que a inveja acarreta um 

comportamento desigual na qual a “vítima” perde seu caráter de infortunado, perseguido, 

para agente da violência. Mas, o que percebemos em todas essas designações, é que 

apaga-se aqui, na conceituação psicanalítica, os embates sócio-políticos e históricos que 

marcam essa relação de dominância-dominante, de agente/reagente, de causas e 

conseqüências da violência.  

O simbólico, aqui, é ego/eu, isto é, uma instância dentro da personalidade, aquele 

que opera entre o consciente e o inconsciente. Os jogos sociais e históricos são 

“variáveis” intermediárias que explicam determinados comportamentos. O indivíduo, 

mais ou menos consciente e intencional, e suas necessidades biológicas/psicológicas – 

pulsão de fome, sede, sexo, vida, destruição, morte – são os elementos constitutivos da 

definição de violência psicanalítica deste dicionário.  

No outro texto, de Ana Bock, encontramos uma retificação das noções 

apresentadas no dicionário de Doron e Parot, reforçando, assim, a explicação biologizante 

da violência.   

 

                                                                                                                                                 
exercida pelo somático que, assim, se impõe ao aparelho psíquico. Trata-se, portanto, de um impulso que 
faz tender para a ação. (...) S. Freud designa em seus estudos mais posteriores, um dualismo entre pulsões 
de vida (que recobrem, ao mesmo tempo, a pulsão sexual e a pulsão de autoconservação) e, a pulsão de 
morte (pulsão de agressão, de destruição). 
14 Que não é invertido, mas reforçado, uma vez que a “conscientização” de ser despossuído – portanto 
inferior (dentro dos termos trabalhados no verbete) – alavanca -se à condição de ser despossuído e invejoso. 
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“O ser humano é agressivo (...) a agressividade é impulso que pode voltar-se para fora 
(heteroagressão) ou para dentro do próprio indivíduo (auto-agressão). Mas ela sempre 
constitui a vida psíquica, enquanto fazendo parte do binômio amor/ódio, pulsão de 
vida/pulsão de morte.  
A agressividade sempre está relacionada com as atividades de pensamento, imaginação 
ou de ação verbal e não-verbal (...) a agressividade não se caracteriza exclusivamente 
pela humilhação, constrangimento ou destruição do outro, isto é, pela ação verbal ou 
física sobre o outro.” (BOCK: 1999:330) 
 

Além dessa perspectiva imanente, e talvez por isso mesmo, a violência perde, na 

visão psicanalítica, o caráter essencialmente ativo visto nas outras áreas até aqui 

analisadas; a ação, seja de qual ordem for, não é a única forma de constituir uma 

violência, uma vez que a omissão de socorro, por exemplo, destituída de vontade de 

causar um dano a outro, mas por medo ou por uma impossibilidade de qualquer ordem, 

consiste em uma violência.  

Outro ponto que merece destaque é a tentativa de Bock em explicar a violência 

através do componente social, mas que, entretanto, não consegue desatrelá-la da noção de 

pulsão dada por Freud: 

 
“A violência está presente também quando as condições de vida social são pouco 
propícias ao desenvolvimento e realização pessoal e levam o indivíduo a mecanismos de 
autodestruição, como o uso de drogas, o alcoolismo, o suicídio.” (BOCK, 1999:332) 
 

Com outras palavras, vemos aqui a definição de violência como reação 

apresentada por Doron e Parot em seu dicionário. O aspecto social somente se mostra 

como espaço para a formação de recalques que, ao serem internalizados (novamente essa 

noção), externalizam-se a partir de comportamentos agressivos que sinalizam o 

rompimento do bem-estar psíquico do indivíduo. É disso que se trata, de indivíduos e de 

suas relações internas; casualmente, na constituição dessas relações internas, os 

indivíduos deparam-se com organizações sociais que, ou irão corresponder com suas 

necessidade psíquicas, garantindo-lhes adequação e aceitação (o que, em decorrência, 

pode gerar a agressividade reativa de outros indivíduos que não conseguem o mesmo), ou 

irão estimular e legitimar modalidades distintas de violência, através da competição, da 

autonomia, das quais esse indivíduo não consegue encaixar-se de modo pleno, e que 

gerarão uma dissonância insuportável entre o indivíduo e as coisas do mundo, capaz de 
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sobressair-lhe os aspectos (auto)destrutivos, desencadeando, daí sim, “a violência  como 

uso desejado da agressividade, com fins destrutivos15.”  

 Desse modo, deparamo-nos com outro modo de constituição da violência, um 

modo intrapsíquico, descolado da práxis enquanto funcionamento, apenas ‘ligado à 

realidade’ enquanto função. Assim, a palavra remete a significações lingüísticas 

canônicas, porque fechadas em designações identitárias que dão a marca científica para 

as definições: pulsão disso, daquilo, ego/eu etc.... Deixa de ser, assim, a significação, o 

feixe de remissões aberto, do qual trata Castoriadis, que nunca possui uma singularidade 

absoluta e é separada do “oceano interminável do que o indivíduo é”, cuja ‘composição’ 

abarca todas as manifestações desse indivíduo – e de seus dizeres – ao longo de sua 

existência, efetivas e/ou possíveis, imiscuídas sempre “do outro ponto de vista16”. Tal 

caracterização, em definitivo, não faz parte de teorias que, ou contemporizam a língua 

como forma de higienização dos discursos, ou a secundarizam em prol de uma 

“antropocentrização”  das relações simbólicas. 

 Prosseguindo nossa análise, examinemos como essas questões se dão em um 

dicionário sociológico. 

 

1.4  Sociologia 

 O trabalho em AD se dá sob duas bases: a lingüística e a dos processos 

discursivos. Justamente naquilo que é usado como ponto de oposição, como vimos nos 

dicionários acima, ou seja, a base lingüística e seu funcionamento heterogêneo nos 

processos discursivo, é onde a AD encontra seu objeto. Não se trata de privilegiar um ou 

outro: nem a língua como ‘depósito’ homogêneo de situações lingüísticas diferentes, ou 

nem mesmo a situação política de legitimação como única responsável pelas construções 

lingüístico-semânticas; não, pois é essencialmente no ponto em que essas duas esferas se 

articulam – no campo da práxis, em que se dá o encontro entre a matéria e o processo – 

que a língua produz sentido ( e não, também, em um arcabouço somático e etéreo de 

recalques e projeções).  

                                                 
15 Cf. Bock, pág.331 
16 Cf. Castoriadis, pág.390 
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Dentro desse cenário, os dicionários vistos até então colocam-se como suportes 

institucionais da imposição de saberes, da irredutibilidade das definições, além da sua 

infalibilidade. Espaços da interdição das dúvidas, que não permitem questionamentos, 

eles se apresentam sempre como unidade: unidade lingüística, unidade teórica, unidade 

conceitual, esquecendo-se que o efeito de homogeneização e os apagamentos 

discursivizam tanto ou mais que a pseudo exaustão.  

Antes porém de finalizarmos as reflexões, há ainda uma área do conhecimento 

que nos parece bastante importante na análise do conceito de violência, a sociologia. Para 

isso, iremos analisar dois dicionários que apresentam uma definição para o termo. 

O primeiro deles é o Diccionario de sociologia, de Henry Pratt Fairchild. 

 
Violencia.  Caracteristica que puede asumir la acción criminal cuando la distingue el 
empleo o la aplicación de la fuerza física o el forzamiento del orden natural de las cosas 
o del proceder. La violencia es elemento constitutivo de numerosos delitos contra lãs 
personas, ya afecten su via o su integridad corporal (homicidio, lesiones), ya su 
honestidade (violación), y contra su patrimonio (robo, daños), etc. La violencia 
caracteriza también todo un tipo de criminalidad (violenta), por contraposición a la 
astucia, el fraude y la simulación (criminalidad fraudenta). 
 
 Em primeiro lugar, vemos a ‘apropriação’ do conceito de violência do direito e a 

sua incorporação na sociologia. A violência é, novamente, a ação do uso da força de 

modo ilegal, empregada contras as pessoas, suas concepções e seu patrimônio. Não há 

qualquer menção da violência como uma atuação estratégica, racional ou insidiosa, aliás, 

a distinção entre a criminalidade fraudulenta e a criminalidade violenta nos parece, 

exatamente, o uso da força como a característica marcante desse conceito. Nem mesmo a 

inserção dos delitos violentos que afetam a honestidade dos sujeitos – ou violação dela, 

conceito por demais amplo para caracterizar algo diferente do que se vem falando – pode 

demonstrar uma relação de coerção e/ou constrangimento não físico como emprego real 

da violência.  

 Apesar da apropriação mais próxima ao conceito do direito, esta definição de 

violência não a expande para aspectos diferenciados dos atos agressivos, e muito menos 

se prende à proteção da propriedade privada como o discurso jurídico faz. A definição do 

dicionário de Fairchild ressoa muito mais uma visão do senso-comum do que qualquer 

outra coisa. Violência é machucar fisicamente alguém; é bater, espancar, agredir, 
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forçar.... Se uma pesquisa for feita nas ruas de qualquer cidade, certamente essa será a 

definição mais representativa do conceito. Fato que justifica, como explicação 

comportamental, educativa, a aceitação da agressão e do assédio moral e discriminatório 

contra a mulher, o negro, o homossexual, o funcionário, a prostituta, o pobre, o 

marginalizado e etc. 

 O segundo verbete analisado encontra-se no ‘Dicionário crítico de Sociologia”, de 

Boudon e Bourricaud. Devido à extensão do verbete, optamos por fazer alguns recortes 

que atendem ao que estamos analisando. 

 
“Violência. A guerra de todos contra todos, que, segundo Hobbes, definiria o estado de 
natureza, ajuda-nos a compreender o que designamos com o termo violência.(...) não 
sendo nenhum indivíduo bastante forte para impor sua dominação permanentemente, a 
instabilidade da concorrência entre os homens expõe cada um deles aos riscos do 
“entredevoramento universal”.” 
 
 A concepção naturalista de Hobbes recobre a noção de dominação imiscuída na 

violência já vista nos dicionários etimológicos e mais propriamente nos jurídicos: há 

sempre um dominante e um dominado, e esse dominante tem o direito de exercer certa 

‘pressão’ sobre o dominado. Caso isso fuja do controle permitido, incorre-se no ato 

violento; a agressão, comportamento íntimo do ser humano e das suas relações de poder, 

torna-se criminalizante em ‘quantidades’ não muito bem (ou nada bem) mensuradas, que 

atestam atitudes muitas vezes questionáveis. Deparamo-nos, novamente, com o exercício 

do poder e de quem pode ou não, e quando, ser considerado violento.  

Por outro lado, o entredevoramente universal alicerça-se, também, no constituinte 

essencialmente psicológico da natureza humana agressiva. Os seres nascem agressivos e, 

se alguma coisa lhes impede de dominar, eles reagem violentamente. Um comportamento 

natural, fruto da constituição genética e/ou comportamental do indivíduo. 

Se essa é a visão hobbesiana, não podemos dizer o mesmo da marxista. 

 
“(...) diferentemente de Hobbes, no modelo marxista a violência não é um estado natural, 
é uma característica do estado social pervertido pelo monopólio dos meios de produção. 
Já que a concorrência entre os homens é de origem social e se exprime através das 
normas institucionais que concernem à remuneração do trabalho, à determinação do 
lucro, à apropriação dos meios de produção, não se deve falar de ‘luta de todos contra 
todos’, mas de ‘luta de classes’.(...)”  
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 Ao trazer Marx, o dicionário insere um universo completamente novo nas 

definições de violência. A condição social e histórica não serve mais como variável de 

comportamento do indivíduo, mas é a própria constituição da violência dentro de uma 

sociedade estratificada em modelos de produção. A violência não é mais uma ordem 

natural das coisas, mas é uma perversão, uma modificação sádica de uma dominação 

social e econômica que tem por função desigualar sujeitos em razão da mais-valia, do 

capital, da alienação e da cultura. A constituição social, com todos os seus elementos 

interagentes, se coloca para falar da origem social da violência, desmistificando uma 

visão de indivíduo imanentemente mau, e erigindo em seu lugar a discussão de um 

sujeito historicamente sofrido, humilhado, explorado. Esse é o agente e, ao mesmo 

tempo, e sempre, paciente da violência. A sua significação é sempre duplicada, 

amplificada, refletiva e refratária, pois não se trata de uma ação de indivíduos para 

indivíduos ou coisas, mas de práticas entre classes expressas através de normas 

institucionais.  

 Castoriadis afirma que não podemos compreender uma sociedade sem um fator 

unificante, que forneça um conteúdo significado e o entrelace com as estruturas 

simbólicas. O que pode fazer isso, segundo o autor, é a criação imaginária própria da 

história, aquilo em que e pelo que a história se constitui. De nossa parte, podemos dizer 

que a violência, como um contingente próprio da história, vem marcada por criações 

imaginárias que não decorrem somente do uso da força física ou da motivação interna dos 

indivíduos, mas que se sustentam na e pela própria história das relações entre os sujeitos, 

suas condições de existência e a consciência que delas se têm.  

 Contudo, talvez na ânsia de garantir a exaustão dos significados, percebemos que 

a definição de violência proposta por Boudon e Bourricaud acaba desviando-se da 

perspectiva marxista e recobrindo, novamente, as idéias-comuns de criminalidade, 

dominância e irracionalidade.  

 
“De qualquer maneira, a violência deve ser distinguida da força (...). O uso da força, 
isto é, a aplicação de sanções efetivas aos delinqüentes, e especialmente aos violentos, é 
a última proteção contra a violência, contra a exploração do fraco e o desprezo da lei 
comum.(...) 
De um lado, a violência aparece quando há uma perda de controle, ou perda de 
consciência em indivíduos ou em grupos mal socializados. Sob esse aspecto, ela pode ser 
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qualificada de comportamento ‘irracional’(...) Mas por outro lado, a violência é um 
recurso de poder, que pode colocar os mais fracos à mercê daqueles que os ameaçam. 
Em lugar de constituir, como no primeiro caso, uma explosão de efeitos regressivos, seu 
emprego depende da estratégia. Torna-se então o momento essencial da chantagem (...) 
em que a violência é jogada e permite economizar força.”  
  
 Como dissemos acima, a violência volta a ter um caráter de transgressão de uma 

lei inaudita que permite a alguns sua aplicação e a outros não. A violência é permitida 

para quem é violento e não respeita as leis, o que nos remete às questões do primeiro 

bloco de análises: o que é ser violento?A violência como ato de punição não é violência? 

E assim por diante... Além disso, reforça um discurso vigente de que o uso da força é 

aceitável como forma de manter a sociedade pacificada, a violência no controle da 

violência, o que demonstra uma escala imaginária, mas fortemente presente, na aplicação 

das formas de violência: aquela aceitável, pois parte de uma ‘boa intenção’, a de proteger 

a sociedade, e então, a partir daí, a idéia central da violência como emprego da força no 

intuito de oferecer algum dano a alguém é minimizada, tolerada, permitida, incentivada, 

afinal, sofrer danos (físicos, morais, patrimoniais) é o merecimento de marginais; é 

função da justiça e dos instrumentos (repressores) protetores da sociedade impingir a 

‘dor’ a quem o fez primeiro. 

 Há, por outro lado, a forma de violência inaceitável: aquela cometida contra o 

cidadão ‘de bem’, aquela que tem o objetivo de causar dano sem ser uma penalidade, que 

é praticada por seres – biologicamente, socialmente – inferiores, e que não pode ser 

tolerada. Daí a circularidade do uso da violência autorizada para reprimir a violência 

condenada. Mas, é justamente nesse conceito, o de violência condenada, que aparecem as 

contradições, os equívocos, as falhas que todos os dicionários insistem em negligenciar. 

Se a violência praticada pelos marginais/marginalizados, aqueles seres inferiores (pobres, 

negros, analfabetos etc...), é claramente reconhecida e consistentemente reprimida, 

através de aparelhos específicos de controle e repressão (tanto as punições ajuizadas pelo 

direito e/ou seus representantes – mesmo que de forma ilegal: a tortura, a chacina, o 

extermínio; quanto às sanções sociais: a interdição aos bens culturais, educacionais, a 

discriminação, a exclusão e etc...); já a violência cometida por sujeitos “reconhecidos” – 

economicamente, culturalmente, politicamente – na sociedade apresenta um hiato quanto 

a sua explicação/justificação. Um cidadão de destaque da sociedade, que emprega 
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centenas de funcionários, pode usar certo “rigor” na exigência de condutas de seus 

‘empregados’, uma vez que, todos sabem, ‘se o dono não está por perto, e é exigente, o 

empregado faz corpo mole, afinal não é dele o negócio mesmo’. Ou ainda, quando se 

elege novamente aquele candidato por diversas vezes incriminado por improbidade, e 

nunca condenado, usando a seguinte justificativa: ‘fazer o quê, não tem nenhum que 

preste mesmo, esse pelo menos a gente conhece, ele rouba, mas faz, não é como aqueles 

que só pensam em tirar proveito pra si.”  

 São situações e justificativas como essas que permeiam o universo discursivo 

popular, e que constam também nos dicionários vistos aqui, nas explicações de violência 

como uso abusivo do poder – portanto, quando comedido, esse uso do poder é aceitável, 

porque natural -, ou ainda como estratégia, ou, como nos colocam Boudon e Bourricaud 

neste último dicionário, como um jogo que, se bem jogado, permite economizar a força  - 

e, portanto, louvável, visto que é atitude de pessoas espertas, astutas, criativas e que 

dispensam a violência – aquela atitude reprovável – para exercerem ‘influências’ sobre os 

outros. Influenciar não é danificar, portanto não é violência, e se for, é porque esta é 

característica inata dos seres humanos – seu lado irracional, a prova de que somos, todos, 

indivíduos “mal socializados”, logo, desculpáveis – quando e somente se somos dotados 

de ‘boas intenções’.  

Em nenhuma das definições analisadas, de diferentes áreas do conhecimento, 

encontramos fatores essenciais para a constituição do sujeito, como condições de 

existência, interdependência histórica e social, ação do simbólico e do político, inter-

relação discursiva e ideológica, memória interdiscursiva e divisão ideológica dos 

discursos. Desse modo, ao deparamo-nos com um sujeito fictício, porque isento de suas 

implicações reais de existência, deparamo-nos também com conceitos míticos de 

violência, pois, ou estes apresentam o homem como aquele que produz conhecimentos 

científicos, ou, no máximo, que é a atividade humana social que assim o faz, apagando 

qualquer referência material às relações de produção e ao modo de produção que as 

implica. Assim como Pêcheux, descartamos essa formulação, uma vez que percebemos 

que “as condições de produção dos conhecimentos científicos estão inscritas nas 

condições da reprodução/transformação das relações de produção” (Pêcheux, 1997:190), 
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condições essas que requerem um sujeito que constantemente repense e transforme sua 

condição de existência. 

 Nessa perspectiva, a constituição dos verbetes dos dicionários analisados, da 

forma como se apresentam, com o apagamento das condições de produção do 

conhecimento, e seu regular trabalho reprodutor/transformador, mostram-se como 

instrumentos profícuos dos efeitos discursivos mais proeminentes e, por isso mesmo, 

mais ingênuos: o do sujeito como fonte do conhecimento e o da língua como objeto 

neutro e independente.  

 Se ingênuos porque facilmente questionados, esses efeitos também se apresentam 

como eficientes marcas de poder: o poder da ciência, o poder das leis, o poder da 

linguagem; e desse modo, para além disso, como formas de manipulação, controle, 

hierarquização e acomodação. E, acreditamos, nada melhor para reunir todas essas 

características e todos esses funcionamentos do que o dicionário: instrumento 

aparentemente homogêneo, estruturante, oficializado e inquestionável. Ao menos para 

maioria. 
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